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EDITAL PPGBN Nº 08/2025 - SELEÇÃO PARA INGRESSO NO MESTRADO EM

BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL 2º SEMESTRE LETIVO DE 2025

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical (PPGBN)
da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria
UNILA 402/2023, conforme competências delegadas, regulamentadas e retificadas pela
Resolução CONSUN nº.  2021/015, Portaria UNILA nº.2018/823 e Portaria ILACVN nº.
2021/07,  no  uso  de  suas  atribuições,  previstas  no  Art.  5º  do  Regimento  Interno  do
PPGBN,  aprovado  pela  Resolução  CONSUN  nº.  2015/07,  publicada  no  Boletim  de
Serviço UNILA nº. 2018/351, e conforme aprovado pela Comissão de Seleção nomeada
pela Portaria PPGBN nº 04/2025, torna público, pelo presente Edital, o regulamento e
datas  do  processo  seletivo  para  ingresso  no  curso  de  Mestrado  em  Biodiversidade
Neotropical no segundo semestre letivo do ano de 2025.

1. CRONOGRAMA

1.1 O processo seletivo regido por este edital será realizado conforme o cronograma a 

seguir:

Abertura do edital 30 de maio de 2025

Período de submissão da 
documentação para a inscrição

De 30 de maio de 2025 a 30 de 
junho de 2025

Período de ajuste de documentação 
para as inscrições

De 01 de julho de 2025 a 06 de 
julho de 2025

Divulgação das inscrições 
homologadas

Até 08 de julho de 2025

Interposição de recurso via e-mail em
formulário próprio

Até 12 de julho de 2025

Resultado da avaliação dos recursos Até 15 de julho de 2025



interpostos

Data de realização da prova escrita 18 de julho de 2025, das 8 às 18h 

(horário de Brasília)

Divulgação de lista preliminar de 

aprovados(as) e ordem de 

classificação

Até 23 de julho de 2025

Interposição de recurso via e-mail em 

formulário próprio
Até três dias úteis após divulgação

Publicação do resultado da avaliação 

dos recursos interpostos
Até 28 de julho de 2025

Publicação do resultado preliminar da 

classificação dos candidatos 

aprovados por vagas de orientador

Até 28 de julho de 2025

Realização das bancas de validação 

de autodeclarações para ações 

afirmativas, presenciais

Conforme edital específico 

divulgado pela PRPPG (previsão 

entre 28 de julho e 01 de agosto de

2025)

Publicação do resultado final da 

classificação dos candidatos 

aprovados por vagas de orientador

Após bancas de validação 

especificada no item 4.6

Período para matrículas A ser divulgado

Ajuste de matrícula A ser divulgado

Previsão de início das aulas 4 de agosto de 2025

2. DA COMISSÃO DE SELEҪÃO E SUAS ATRIBUIҪÕES

2.1. A Comissão de Seleção é composta por docentes e colaboradores do Programa,

designados pelo Colegiado do PPGBN, através da Portaria PPGBN nº 04/2025.

2.2. São atribuições da Comissão de Seleção:

2.2.1. Proceder ao processo de seleção de discentes do PPGBN conforme as normas do

presente edital.

2.2.2.  Formular e avaliar  os documentos requisitados aos(às) candidatos(as),  emitindo

avaliação documentada.

2.2.3.  Acompanhar  as  inscrições dos(as)  candidatos(as),  com apoio  da Secretaria  do

Programa, e decidir sobre o deferimento ou indeferimento das mesmas.



2.2.4. Definir as datas, horários e forma de aplicação das provas de seleção de discentes.

2.2.5. Acompanhar a aplicação das provas.

2.2.6. Corrigir as provas, podendo contar com o apoio de docentes e colaboradores do

programa.

2.2.7. Encaminhar os resultados de cada etapa do processo seletivo à Coordenação do

PPGBN para divulgação.

2.2.8.  Avaliar  recursos  e  emitir  pareceres  em  cada  etapa  do  processo  ou  quando

solicitado pela Coordenação do Programa.

2.2.9. Definir as datas, formatos e plataformas de mídia digital para envio dos documentos

de seleção dos(as) candidatos(as).

2.2.10.  Acompanhar  o  recebimento  dos  documentos  encaminhados  pelos  (as)

candidatos(as) inscritos (as).

2.2.11. Deliberar sobre os casos omissos no presente edital.

3. DAS VAGAS

3.1 Serão ofertadas gratuitamente  15 vagas para  início  das atividades em agosto  de

2025, conforme calendário acadêmico da UNILA, distribuídas por orientador (a) conforme

Tabela 1 a seguir.

Tabela 1. Orientadores (as) vinculados (as) ao PPGBN-UNILA e respectivas quantidades

de vagas ofertadas para o presente edital.

Orientadores (as) vinculados (as) ao

PPGBN
Quantidade de vagas

Fernando César Vieira Zanella 2

Gleison Robson Desidério Gomes 2

Hermes José Schmitz 1

Ivan Luiz Fiorini de Magalhães 1

Laura Cristina Pires Lima 1



Luiz Roberto Ribeiro Faria Junior 2

Luiz Henrique Garcia Pereira 1

Pablo Henrique Nunes 1

Peter Löwenberg Neto 2

Rafaella Costa Bonugli Santos 1

Wagner Antonio Chiba de Castro 1

3.2 A relação dos(das) docentes/orientadores(as), bem como acesso a seus currículos e

e-mail  de  contato  poderá  ser  consultada  em

<https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-neotropical/corpo-docente>

Parágrafo único: Antes de efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato

com o(a) orientador(a) pretendido(a), para conhecer a sua linha de pesquisa e viabilidade

do projeto a ser desenvolvido, bem como obter carta de aceite de orientação (ANEXO II).

3.3 As vagas serão preenchidas de acordo com os critérios de aprovação e classificação,

indicados nos itens 10 e 11 do presente edital, sendo considerados(as) candidatos(as)

aprovados(as)  inscritos  (as)  nas  modalidades  Reserva  de  Vagas  e  Vagas  Adicionais

relacionadas a ações afirmativas conforme descrito a seguir.

3.4 Serão ofertadas 9 (nove) vagas para Ações Afirmativas na Pós-Graduação conforme

Resolução  COSUEN  Nº  4  de  03  de  março  de  2022  <

https://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-4-2022-cosuen-2261.pdf?original=true>

que institui a Resolução de Ingresso para Discentes Regulares, sendo consideradas duas

modalidades na forma a seguir.

3.4.1 Modalidade Reserva de Vagas: 5 (cinco) vagas do total disponibilizada por docentes

serão destinadas para pessoas autodeclaradas negras (pretas ou pardas) ou pessoas

com deficiência (PcD), sujeitas a validação conforme item 4.6.

3.4.2 Modalidade Vaga Adicional: ao total de vagas ofertadas, serão acrescidas 1 (uma)

vaga adicional para candidatos/as indígenas, 1 (uma) vaga adicional para candidatos/as

quilombolas,  1  (uma)  vaga  adicional  para  candidatos/as  autodeclaradas  trans  e  não-

https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-neotropical/corpo-docente


binários, e 1 (uma) vaga adicional para pessoas refugiadas ou solicitantes de refúgio ou

portadores de visto humanitário, todas sujeitas a validação conforme item 4.6.

Parágrafo  único:  Candidatos  (as)  aprovados  (as)  nas  vagas  adicionais,  serão

remanejados (as) 

3.5 A(o) candidata(o) que optar por vagas de ações afirmativas, somente poderá optar por

uma das modalidades das vagas dispostas no artigo 3.4.1 ou 3.4.2, sendo neste caso

distribuídas por cada categoria de vaga.

I - O(a) candidato(a) que desejar concorrer às vagas fará sua opção no ato da inscrição,

indicando se a mesma se refere a ampla concorrência,  Reserva de Vagas ou Vagas

Adicionais, e indicando, neste último caso, para qual categoria de vaga está sendo feita a

inscrição.

II - Caso o(a) candidato(a) não envie os documentos requeridos para sua modalidade no

ato da inscrição, perderá o direito à reserva de vaga, passando a disputar apenas as

vagas da ampla concorrência.

3.6  Na  hipótese  de  não  haver  candidatos(as)  aprovados(as)  para  uma  ou  mais  das

categorias  da  modalidade  Vagas  Adicionais,  estas  vagas  serão  direcionadas  para  as

outras categorias estabelecidas de Vagas Adicionais, conforme o critério de maior nota

do/a candidato/a, mantendo-se o total de vagas adicionais ofertadas.

3.6.1 Na hipótese de não preenchimento das Vagas Adicionais reservadas no Art. 3.4.2,

as vagas remanescentes deverão ser direcionadas para a modalidade Reserva de Vagas,

contempladas no Art. 3.4.1, mantendo-se o total de vagas de ações afirmativas ofertadas.

3.6.2 Na hipótese de não preenchimento das vagas reservadas a ações afirmativas após

o procedimento previsto no item 3.6.1, as vagas remanescentes serão direcionadas para

ampla concorrência.

3.6.3. Não é obrigatório o preenchimento de todas as vagas oferecidas por orientador.

3.6.4 Não é garantida a vaga para candidato(a) que, mesmo sendo aprovado(a), não foi

classificado(a)  para  as  vagas  disponibilizadas  para  o(a)  orientador(a)  selecionado(a),

considerando-se previamente as vagas ocupadas pelos(as) candidatos(as) para vagas de

ações afirmativas, independentemente da posição na classificação geral.



4. DA RESERVA DE VAGAS E VAGAS ADICIONAIS

4.1 As modalidades Reserva de Vagas e as Vagas Adicionais são políticas públicas de

ações  afirmativas  que  estão  regulamentadas  e  amparadas  na  Resolução  COSUEN

4/2022, link no item 3.4.

4.2 Para fins deste Edital, serão consideradas as seguintes categorias de vagas de ações

afirmativas:

I. pessoas negras, aquelas que se autodeclaram pretas e/ou pardas, conforme o quesito

cor  ou raça usado pelo Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  ou  que

adotam autodefinição análoga;

II.  pessoas  com  deficiência  (PcD),  aquela  que  tem  impedimento  de  longo  prazo  de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas;

III.  indígenas,  todo  o  indivíduo  pertencente  a  um  grupo  étnico  cujas  características

culturais o distinguem e que apresentem autodeclaração de pertencimento emitida por

suas lideranças;

IV.  quilombolas,  indivíduos  remanescentes  das  comunidades  dos  quilombos,  segundo

critérios de auto atribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais

específicas,  com presunção de ancestralidade negra  relacionada com a resistência  à

opressão histórica sofrida;

V. pessoas autodeclaradas trans, aquelas que não se identificam com o sexo biológico

designado  em  seu  nascimento,  identificando-se  ou  sentindo-se  pertencente  a  outro

gênero ou a nenhum deles, podendo performar gênero de acordo com a sua noção de

pertencimento prevalecendo a autoidentificação já que não necessariamente a pessoa

possa ter passado por algum procedimento hormonal ou cirúrgico.

VI. pessoas refugiadas, aquelas que tenham o status de refugiado/a conforme Art. 1º da

Lei nº 9.474/1997, ou aquelas que sejam solicitantes de refúgio no Brasil,  ou aquelas

portadoras de visto humanitário no Brasil.



4.3  Candidatos(as)  negros(as),  indígenas,  quilombolas,  trans  e  não  bináries,

refugiados(as) ou solicitantes de refúgio ou portadores de visto humanitário e pessoas

com deficiência  concorrerão  concomitantemente  às  vagas  de  ações  afirmativas  e  às

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo

seletivo.

4.4  Candidatos(as)  negros(as),  indígenas,  quilombolas,  trans  e  não  bináries,

refugiadas(os) ou solicitantes de refúgio ou portadores de visto humanitário, e pessoas

com  deficiência  classificados(as)  dentro  do  número  de  vagas  oferecido  para  ampla

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas,

devendo  ser  considerado  classificado(a)  o(a)  próximo  candidato(a)  da  lista  de

classificação para o preenchimento das vagas ofertadas.

4.5 Em caso de desistência de candidato(a) aprovado (a) em quaisquer das modalidades

de vaga de ação afirmativa a vaga será preenchida por candidatos(as) que concorram a

vagas em outra modalidade de ação afirmativa, respeitada a ordem de classificação.

4.6 A verificação das Autodeclarações Étnico-Raciais será realizada por uma Banca de

Validação,  instituída  pela  Pró-  Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação  (PRPPG)  da

UNILA.

I  -  As  Bancas  de  Validação  serão  constituídas  conforme  os  critérios  elencados  na

Resolução COSUEN Nº 4, de 03 de março de 2022, que institui a Resolução de Ingresso

para  Discentes  Regulares  via  Ações  Afirmativas  na  Pós-Graduação  da  Universidade

Federal da Integração Latino-Americana.

II - As Bancas de Validação ocorrerão em período após o resultado preliminar do processo

seletivo e anterior ao período de matrícula dos(as) aprovados(as), conforme item 1 deste

Edital.  O(a)  candidato(a)  só  estará  apto(a)  a  se  matricular  após  passar  pelos  dois

processos.

4.7 As candidaturas a todas as categorias poderão interpor recursos contra o resultado da

análise  comprobatória  de  vagas  de  ações  afirmativas  em  período  e  de  acordo  com

procedimentos definidos pelas Bancas de Validação em função de reserva de vaga para o

processo seletivo em questão.



4.8  Fica  reservado  ao  PPGBN  o  direito  de,  mediante  constatação  de  falsidade  das

informações  prestadas  ou  dos  documentos  apresentados,  respeitado  o  direito  ao

contraditório de:

I - excluir a pessoa do processo seletivo;

II - indeferir a matrícula da pessoa convocada para tal;

III - desligar o(a)discente do PPGBN.

4.9  O(a)  candidato(a)  que  não  apresente  documento  oficial  de  identificação,  não

compareça ou chegue fora do prazo estabelecido na convocação para as bancas de

validação étnico-raciais para confirmar a autodeclaração, será excluído(a) da modalidade

“vagas de ações afirmativas” e concorrerá somente para as vagas de ampla concorrência.

5. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO E DA SUA HOMOLOGAÇÃO

5.1  O processo seletivo  para  o  PPGBN destina-se  a  candidatos(a)  que concluíram a

Graduação na área de Ciências Biológicas ou área afins.

5.2  As  inscrições  para  o  processo  seletivo  do  PPGBN  são  gratuitas  e  devem  ser

realizadas conforme cronograma no item 1 do presente Edital e exclusivamente por via

eletrônica através do SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmica, no

link:

<https://sig.unila.edu.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto>

5.3  Inscrições  não  recebidas  em  tempo  e  forma  por  motivos  de  ordem  técnica  —

problema nos computadores, falhas de comunicação,  congestionamento das linhas de

comunicação - bem como em função de outros fatores que impossibilitem a transferência

dos dados da inscrição para o sistema da UNILA, isentam a PRPPG e o PPGBN de toda

responsabilidade.

5.4 Todos os documentos das diferentes etapas do processo seletivo (inclusive recursos)

podem  ser  apresentados  em  português  ou  espanhol,  excetuando-se  o  definido  no

segundo parágrafo do item 5.7.4.3.

5.5 Os documentos devem ser apresentados em formato PDF e agrupados em arquivo

único para cada campo, a ser anexado conforme solicitado no sistema de inscrição.



5.6 Todos os documentos devem ser enviados no ato da inscrição. Não serão aceitos

documentos comprobatórios apresentados a posteriori.

Parágrafo único: no caso de o candidato verificar posteriormente a ausência de algum

documento, ele deve cancelar a inscrição e efetuar outra, dentro do prazo previsto no

cronograma do item 1.

5.7 São documentos para a inscrição:

5.7.1 Ficha de inscrição, disponível em

<https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-neotropical/processo-seletivo>,

devidamente preenchida e indicando a modalidade de vaga disputada e o(a) orientador(a)

pretendido(a) (ANEXO I).

5.7.2 Carta de aceite assinado pelo(a) orientador(a) pretendido(a), atestando que aceita a

orientação  do(a)  candidato(a)  caso  seja  aprovado(a)  e  classificado(a)  no  processo

seletivo (ANEXO II).

Parágrafo único: Antes de efetuar a inscrição o(a) candidato(a) deverá entrar em contato

com o(a) orientador(a) pretendido(a), para conhecer a sua linha de pesquisa e viabilidade

do projeto a ser desenvolvido, bem como obter a carta de aceite de orientação.

5.7.3. Documentos obrigatórios somente para candidatos inscritos em modalidades de

vagas  de  ações  afirmativas,  deverão  também  apresentar  os  seguintes  documentos

obrigatórios:

§ 1º  Candidatos(as)  à  modalidade Reserva de Vagas para  pessoas negras (pretas  e

pardas) precisam enviar no ato da inscrição o Termo de Autodeclaração (ANEXO III).

§ 2º Candidatos(as) à modalidade Reserva de Vagas para pessoa com deficiência (PcD)

precisam enviar,  um laudo médico original  e legível,  emitido nos últimos doze meses,

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de

médico especialista, sua assinatura e registro no Conselho Regional de Medicina (CRM),

em campo específico no ato da inscrição.

§ 3º Candidatos(as) à Vagas Adicional para indígenas e quilombolas precisam enviar o

Termo de autodeclaração (ANEXO III) e uma Declaração de pertencimento emitida por



suas comunidades de origem assinada por lideranças (ANEXO IV), com as respectivas

cópias dos documentos de identidade, no ato da inscrição.

§ 4º Candidatos(as) à Vaga Adicional para pessoas trans e não-binárias precisam enviar

no ato da inscrição o Termo de autodeclaração (ANEXO III).

§  5º  Candidatos(as)  à  Vagas  Adicional  para  pessoas  refugiadas,  precisam  enviar  a

comprovação  da  condição  de  refugiado  reconhecida  pelo  Comitê  Nacional  para  os

Refugiados (CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo

com os procedimentos que regulamenta a Lei  nº  9.474/07.  No caso de solicitante de

refúgio,  será  aceito  o  Protocolo  de  Refúgio,  de  acordo  com a  Resolução  Normativa

CONARE Nº 18 de 30/04/2014. No caso de solicitante de visto humanitário, será aceito o

pedido do Visto ou Protocolo do mesmo. Documento a ser enviado em campo específico

no ato da inscrição.

5.7.3.1 Caso o(a) candidato(a) de Vaga de Reserva e Vaga Adicional não entregue os

documentos elencados para sua modalidade,  perderá o direito a concorrer à vaga de

ação afirmativa, passando a disputar apenas as vagas da ampla concorrência.

5.7.4 Documentos pessoais:

5.7.4.1 Cópia de documento de identidade oficial, válido no país de residência, com foto,

conforme opções do Anexo I.

5.7.4.2 Cópia do diploma de curso superior (frente e verso), expedido por estabelecimento

oficial ou oficialmente reconhecido, ou declaração de conclusão ou previsão de conclusão

de curso superior, comprovando que o(a) candidato(a) estará graduado(a) antes do início

do Curso de Pós-Graduação da UNILA, ficando a matrícula condicionada à comprovação

da conclusão da graduação.

5.7.4.3  Curriculum  vitae (preferencialmente  gerado  pela  plataforma  Lattes/CNPq)

contendo títulos, produção intelectual e outras atividades acadêmicas realizadas pelos

(as) candidatos (as), conforme relação indicada no art. 8.3.1 e ANEXO V.

§  1º  O  Curriculum  vitae deve  ser  acompanhado,  obrigatoriamente,  por  cópias  das

documentações  comprobatórias  (exceto  das  informações  correspondentes  a  dados

pessoais  e  diploma  de  curso  superior  ou  equivalente,  que  devem ser  anexadas  nos



campos correspondentes do sistema de inscrição),  digitalizados e combinados em um

único arquivo PDF (utilizando plataformas como ilovePDF ou smallPDF ou mergePDF),

apresentados na sequência que consta no ANEXO I.

§ 2º Títulos escolares e certificados de cursos complementares em idiomas que não o

português, espanhol ou inglês devem ser acompanhados de tradução juramentada para o

português ou espanhol.

5.7.4.4  Tabela  de  pontuação  preenchida  pelos  (as)  candidatos  (as)  para  análise  de

currículo  conforme  ANEXO  V,  contendo  a  somatória  coerente  com  comprovantes

apresentados.

Parágrafo único: a pontuação será revisada pela banca examinadora.

5.8 A homologação das inscrições será realizada após análise documental.

Parágrafo único: A documentação referente ao Curriculum Vitae (itens 5.7.4.3 e 5.7.4.4) é

exigida  apenas  para  fins  de  classificação,  e  não  constitui  impedimento  para  a

homologação da inscrição.

5.9  O  solicitante  é  o  único  responsável  pelas  informações  prestadas,  respondendo,

inclusive, por eventuais equívocos.

5.10 O envio de arquivos corrompidos implicará no indeferimento da inscrição.

5.11 A lista de inscrições homologadas será divulgada, conforme calendário do item 1, na

página do  Programa  na  internet  <https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-

neotropical/processo-seletivo>

6. DO PROCESSO SELETIVO

6.1 O processo seletivo compreenderá:

6.1.1  Uma  prova  escrita,  eliminatória  e  classificatória,  com atribuição  de  nota,  a  ser

realizada  online,  com  acesso  ao  formulário  por  meio  de  link a  ser  previamente

disponibilizado, conforme calendário do item 1;

§ 1º Essa avaliação compreende a leitura e compreensão de texto de divulgação científica

ou  artigo  científico  em  língua  inglesa,  relacionado  com  a  área  de  conhecimento  do

Programa,  o  qual  deverá  ser  disponibilizado  previamente  com  seis  (6)  horas  de

https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-neotropical/processo-seletivo
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antecedência  da  prova,  conforme  calendário  do  item  1,  para  possibilitar  leitura  e

interpretação prévia;

§ 2º Na avaliação das respostas serão consideradas adicionalmente a capacidade de

escrita e de estruturação lógica dos argumentos;

§ 3º As(os) candidatas(os) que atingirem nota maior ou igual a 5,0 (cinco) pontos serão

considerados como aprovados neste processo seletivo, serão considerados “proficientes

em língua inglesa”, conforme art. 27 do regimento do PPGBN, e concorrerão às vagas

disponibilizadas.

6.1.2 Análise do Curriculum vitae, classificatória, com atribuição de nota: O currículo será

analisado por dois professores(as) do Programa, conforme critérios e pesos constantes

no item 8.3.1 e ANEXO V.

Parágrafo único. Os itens e pontuações indicados pela(o) candidata(o) serão revisados

pela banca. Os itens atribuídos erroneamente serão desconsiderados na nota final.

6.2 Os enunciados das questões das provas escritas serão redigidos em português e

espanhol.

6.3 As provas poderão ser respondidas em inglês, português ou espanhol.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

7.1 A prova será realizada online,  conforme calendário  do item 1, das 14 às 18h,  no

horário de Brasília (UTC -3), por meio de formulário a ser disponibilizado, com acesso

através do e-mail cadastrado pela(o) candidata(o) na inscrição.

7.1.1 Candidatos(as) de localidades em outros fusos horários deverão seguir o horário

correspondente  ao  de  Brasília,  realizando  a  prova  concomitantemente  com  as(os)

outras(os) candidatas(os).

7.2 A data e horário da prova poderá ser ajustada a critério da Comissão de Seleção

sendo  confirmadas  previamente  na  página  do  PPGBN

<https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-neotropical/processo-seletivo>,  de

modo a garantir a operacionalidade do processo sem prejuízo das(os) candidatas(os).

7.2.1 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) se informar sobre a data e horários

exatos da realização das provas.



8. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS E DA FORMAÇÃO E PRODUÇÃO ACADÊMICA

8.1 A Prova definida no item 6.1.1 será avaliada por:

8.1.1 Capacidade de organização do texto, clareza e coerência na exposição de ideias

relacionadas ao tema;

8.1.2 Coerência com informações disponíveis no texto ou artigo previamente fornecido e

com a questão.

8.2 A avaliação da formação e produção acadêmica a partir  da  análise da tabela de

pontuação  preenchida  pela(o)  candidata(o)  (ANEXO  V)  e  das  comprovações

apresentadas, será realizada pelos seguintes critérios:

8.3.1 Formação e produção acadêmica de até oito anos atrás (2017 até o presente), com

pontuação máxima de 10 pontos considerando o somatório total das atividades.

8.3.2 Em hipótese alguma haverá dupla pontuação de uma mesma atividade.

8.4 A prova e a análise da formação e produção acadêmica receberão nota entre 0 (zero)

a 10 (dez).

9. DA APROVAÇÃO

9.1  Será  considerado(a)  aprovado(a)  o(a)  candidato(a)  ao  Mestrado cuja  inscrição foi

deferida e que obtiver nota igual ou superior a 5,0 na prova definida no item 6.1.1.

10. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

10.1 Para pontuação final dos(as) candidatos(as) aprovados(as) serão considerados os

resultados da prova (peso 6), da análise de formação e produção acadêmica (peso 4).

10.2 Inicialmente, a classificação dos candidatos aprovados será feita considerando a

modalidade de vaga selecionada, o número de vagas disponibilizadas por orientador(a)

pretendido (a), conforme especificado no item 3 do presente edital, e a pontuação final no

processo seletivo.

10.2.1  Em caso de empate  na pontuação final  de  candidatos(as),  em cada etapa do

processo  de  distribuição  de  vagas,  serão  utilizados  como  critério  de  desempate,  na

seguinte sequência, (i) a nota na prova, (ii) a maior idade.



10.2.2  A  ordem  da  classificação  geral  dos(as)  candidatos(as)  aprovados(as)  dada

exclusivamente  pela  pontuação  final  obtida  não  garantirá  vaga,  mesmo  para  os(as)

primeiros(as) classificados(as), em decorrência da distribuição de vagas por orientador(a)

e  da  prioridade  aos(as)  candidatos(as)  inscritos(as)  nas  modalidades  de  ações

afirmativas.

10.2.3  Inicialmente  serão distribuídos por  vaga de orientador(a)  os(as)  candidatos(as)

aprovados(as) que se inscreveram na Modalidade Vaga Adicional para ações afirmativas,

conforme item 3.4.2, até o número previsto de vagas reservadas;

10.2.4 Na sequência, serão distribuídos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) que se

inscreveram na modalidade Reserva de Vagas, conforme item 3.4.1 e item 3.6.1, até o

número previsto de vagas reservadas;

10.2.5 Por fim, serão distribuídas as vagas destinadas à ampla concorrência.

10.3. Caso o número de candidatos(as) aprovados(as), respeitando-se o limite de vagas

por orientador(a), for inferior ao número de vagas oferecidas, as vagas remanescentes

não serão necessariamente preenchidas.

10.4  O  resultado  preliminar  dos(as)  candidatos(as)  classificados(as)  por  vaga  de

orientador(a)  será divulgado em página do PPGBN, devendo constar  o nome dos(as)

candidatos(as) na ordem de classificação, a modalidade e categoria da vaga pretendida, a

sua nota  na prova e  a pontuação na análise  da formação e produção acadêmica,  a

pontuação final e o(a) orientador(a) atribuídos ao(à) candidato(a) aprovado(a).

10.4.1 Candidatos classificados para vagas de ações afirmativas deverão se submeter à

verificação  presencial  na  UNILA em  Foz  do  Iguaçu,  Paraná,  Brasil,  por  Banca  de

Validação  das  Autodeclarações  para  vagas  de  Ação  Afirmativa,  conforme  calendário

previsto no item 1.

10.4.2 Caso não se apresente ou não seja validada a autodeclaração o(a) candidato(a)

concorrerá somente às vagas de ampla concorrência.

10.4.3  Os  candidatos(as)  aprovados(as),  mas  que  não  obtiveram  vagas  para  os(as)

orientadores(as) indicados(as) aparecerão no resultado final com o status "aguardando

definição de orientador(a)".



11. DOS RECURSOS

11.1  O(a)  candidato(a)  poderá  interpor  recursos,  conforme  momentos  e  prazos

estabelecidos  no  cronograma  do  presente  edital  (item  1),  via  e-mail

<selecao.ppgbn@unila.edu.br>.

11.2  Em  todos  os  casos  de  interposição  de  recursos,  o(a)  candidato(a)  deverá

encaminhar a interpelação por escrito, em formulário próprio que será disponibilizado em:

https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-neotropical/processo-seletivo

11.3 Os recursos serão apresentados à Comissão de Seleção do PPGBN conforme os

seguintes procedimentos:

a)  Apresentação  do  formulário  próprio,  assinado  pelo(a)  requerente,  constando  nome

completo do(a) assinante, número do documento de identificação válido, e data;

b) Apresentação de uma justificativa fundamentada do motivo do recurso, redigido de

forma clara e precisa, chamando a atenção para os pontos que julgue descumprir este

edital de seleção;

11.4 Os recursos serão julgados por pelo menos 2 (dois) integrantes da Comissão de

Seleção.

12. DAS BOLSAS DE ESTUDO

12.1 A aprovação e classificação no edital  de seleção ou o ingresso no PPGBN não

garante a concessão de bolsa de estudo.

12.2 Há a previsão de concessão de, pelo menos, três bolsas de estudo, mas a sua

confirmação depende da efetivação de liberação pela UNILA ou agências de fomento.

Parágrafo único. As bolsas de estudo, se disponibilizadas por agências financiadoras ou

pela UNILA, serão distribuídas de acordo com os critérios estabelecidos pela Comissão

de bolsas do PPGBN.

13. DA MATRÍCULA

13.1 A matrícula será realizada de forma online, de acordo com instruções da secretaria

do PPGBN.

https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-neotropical/processo-seletivo
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13.2 Ao iniciar as atividades no programa o(a) discente deverá enviar para secretaria as

cópias autenticadas dos documentos apresentados, ou o original para reconhecimento da

autenticidade da cópia, dos seguintes documentos:

13.2.1  Diploma  de  Graduação  (ou  certificado  de  conclusão  de  curso)  expedido  por

estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido; 

13.2.2  Histórico  Escolar  da  Graduação,  expedido  por  estabelecimento  oficial  ou

oficialmente reconhecido;

13.2.3 Documento onde conste o número do CPF (Cadastro de Pessoa Física),  para

brasileiros.  Os  (As)  estrangeiros(as)  que  forem  receber  bolsa  de  estudo  deverão

apresentar o CPF antes da concessão da bolsa;

13.2.4 Documento de identidade oficial com foto (RG, RNE, CRNM, DNI ou Passaporte);

13.2.5 Título de Eleitor(a) (somente para brasileiros(as));

13.2.6 Certificado de Reservista (somente para brasileiros(as) de sexo masculino);

13.2.7 Uma foto 3X4 recente, colorida.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação das normas para o processo

seletivo contidas neste edital, do regimento do Programa e normas da Pós-Graduação na

UNILA.

14.2 Ao realizar a matrícula o(a) candidato(a) se compromete a entregar seu projeto de

pesquisa  com  anuência  do(a)  orientador/a)  na  secretaria  do  Programa  no  primeiro

semestre do curso, de acordo com calendário da disciplina Seminários em Biodiversidade

Neotropical, podendo ser desligado(a) do curso no caso de não atendimento.

14.3 Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) do processo seletivo ou desligamento do

programa, sem prejuízo das sanções penais cabíveis a qualquer momento, a burla ou a

tentativa  de  burla  de  quaisquer  das  normas  definidas  neste  edital,  bem  como  o

tratamento  incorreto  e/ou  descortês  a  qualquer  pessoa  envolvida  neste  processo

seletivo.

14.4  O(A)  candidato(a)  deverá  ficar  atento(a)  e  acompanhar  os  informes,  prazos  e

documentos  disponibilizados  na  página  na  internet  do  PPGBN



<https://portal.unila.edu.br/mestrado/biodiversidade-neotropical/processo-seletivo>,

enquanto estiver participando do processo de seleção, ficando desobrigada a Instituição

de  fornecer  qualquer  tipo  de  informação  ao(as)  candidato(a)  seja  pessoalmente,  via

correio  eletrônico  ou  contato  telefônico,  em relação  às  atualizações  deste  Processo

Seletivo.

14.5 Não serão fornecidos resultados por telefone ou e-mail.

14.6 Os casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção,

cabendo  recurso  ao  colegiado  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Biodiversidade

Neotropical da UNILA.

Foz do Iguaçu, 30 de maio de 2025

______________________________________________

Prof. Dr. Peter Löwenberg Neto

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical
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